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Gestor do Contrato Carolina Meyn Teixeira 

 

 

CONTRATO DE COTA DE PATROCÍNIO 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as Partes, sendo de um lado: 

 

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA., sociedade empresária com sede na Rodovia Raposo Tavares km. 26,9, Município de Cotia, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 60.318.797/0001-00 (“AstraZeneca”); 

 

E de outro lado, como Patrocinada: 

Razão Social: Movimento Junta Rio pela Saúde 

Endereço: Rua Capitão Salomão, 36, Humaitá - Rio de Janeiro/RJ - CEP 22271-040 

CNPJ/ME: 14.727.639/0001-88 

Representante Legal: Josier Marques Vilar 

 

têm entre si justo e contratado celebrar o presente Contrato de Patrocínio (“Contrato”), obrigando as Partes e eventuais sucessores, a 

qualquer título, que se regerá pelas cláusulas abaixo. 

 

CONSIDERANDO QUE 

 

I. A Patrocinada vem desenvolvendo a #IniciativaFIS, que é um ecossistema de Lideranças da Saúde na América Latina tem 

o objetivo de conectar o setor da saúde e discutir os seus problemas com o intuito de melhorar o acesso da população; 

 

II. A AstraZeneca tem interesse em, através deste patrocínio, auxiliar a Patrocinada no desenvolvimento dos seus trabalhos, 

conforme as disposições previstas neste Contrato. 

 

 

QUADRO RESUMO 
 

1 Descrição do Objeto: A #IniciativaFIS, que é o maior ECOSSISTEMA de Lideranças da Saúde na América Latina tem 

o objetivo de conectar o setor da saúde e discutir os seus problemas com o intuito de melhorar o 

acesso da população. Contempla atividades virtuais e presenciais, durante um ano de atividades. 
 

2 Prazo de vigência do 

Contrato: 

29 de agosto de 2022 à 31 de agosto de 2023. 

 

3 Contrapartidas em favor 

da AstraZeneca: 

• Sala temática durante 1 (um) dos #ComMeets do ano, em data a definir; 

• Projeção da logomarca em ações presenciais da #IniciativaFIS; 

• Presença da marca em todo conteúdo gerado pela #IniciativaFIS durante a vigência do contrato 

(pelo período de um ano); 

• Inserção de um vídeo de 1 (um) minuto no #FISCanal durante a vigência do contrato; 

• Logomarca em todos os materiais de divulgação em todas as ações da #IniciativaFIS durante a 

vigência do contrato; 

• Menção sobre a parceria nas plataformas da #InciativaFIS durante a vigência do contrato; 

• Inserção da logomarca durante o #FIS22, #KIS23, #FISWebinars e demais ações durante a 

vigência do contrato; 

• Inserção da logomarca no painel de parceiros do #FIS22 e do #KIS23; 
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• Vinculação de vídeo de 1 (um) minuto durante os intervalos do #FIS22 e do #KIS23 e demais 

eventos; 

• Inclusão da logomarca em qualquer ação nova durante a vigência do contrato. 
 

4 Valor total (em R$) a ser 

pago à Patrocinada: 

R$ 90.000,00 (noventa mil reais)  

5 Forma de Pagamento O pagamento será efetuado em até 30 dias a contar do recebimento, pela AstraZeneca, da 

Nota Fiscal, Fatura ou do documento fiscal aplicável, o qual deverá ser emitido pela 

Patrocinada de acordo com os dados deste Contrato e enviado aos cuidados de:  

Nome: Carolina Meyn Teixeira 

E-mail: carolina.teixeira@astrazeneca.com 
 

6 Banco 033 - Santander 

7 Agência 3451 

8 Conta Corrente 13003591-5 

 

 

1. Objeto. Constitui objeto do presente Contrato o patrocínio conferido pela AstraZeneca com o objetivo descrito no Item 1 

do Quadro Resumo (“Objeto”). É certo que o presente patrocínio não deverá ser confundido, tratado ou considerado como uma 

prestação de serviços. 

 

 

2. Contrapartidas. Em razão do patrocínio objeto do Contrato, a AstraZeneca terá direito às contrapartidas descritas no item 3 

do Quadro Resumo acima. 

 

 

3. Pagamentos. Pela cota de patrocínio para o cumprimento do Objeto, bem como as demais contrapartidas, será devido à 

Patrocinada o pagamento do montante total descrito no Item 4 do Quadro Resumo, a ser pago na forma do Item 5 do Quadro 

Resumo. 

 

3.1. O não pagamento das importâncias devidas à Patrocinada pela AstraZeneca segundo os prazos previstos neste Contrato, 

sujeitará a AstraZeneca ao pagamento da importância em atraso acrescida de multa de mora de 1% (um por cento), e ainda 

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base na variação do IPCA, incidentes a partir 

da data de vencimento até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

 

 

4. Vigência. A vigência deste Contrato inicia na data de sua assinatura, e permanecerá em vigor pelo prazo identificado no 

Item 2 do Quadro Resumo. 

 

 

5. Obrigações das Patrocinada. Em vista do patrocínio a Patrocinada acorda em cumprir com o seguinte: 

 

5.1.  Obriga-se a Patrocinada a providenciar todos os serviços relativos ao cumprimento do Objeto, obrigando-se, para tanto, 

por todas as despesas necessárias à sua realização, incluindo, mas não se limitando a contratação de pessoal, providenciando 

tudo o que for necessário para o correto e perfeito cumprimento do Objeto. 

 

5.2. A Patrocinada declara e garante que durante todas as fases de cumprimento do Objeto, até a sua finalização, cumprirá com 

absoluto rigor o requisito legal da originalidade, sendo a Patrocinada a exclusiva e diretamente responsável por qualquer 

caracterização de plágio, contrafação ou violação de direitos de terceiros, mantendo a AstraZeneca indene de todos os pleitos, 
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reclamações ou inquéritos decorrentes do descumprimento desta Cláusula, inclusive substituindo-a processualmente em 

eventual polo passivo de demanda judicial. 

 

5.3. A Patrocinada declara e garante que o Objeto não incentivará ou promoverá de nenhuma forma a aquisição de nenhum 

medicamento ou produto vendido sob prescrição médica e de nenhum modo levará quaisquer pessoas a acreditarem que 

apenas as informações por aquele meio divulgadas são suficientes para o tratamento ou diagnóstico de qualquer doença. 

 

5.4. Na hipótese em que a Patrocinada tratar Dados Pessoais (conforme abaixo definido), de quaisquer terceiros, a Patrocinada 

fica obrigada a (i) cumprir o disposto na Cláusula 9; e (ii) obter o consentimento dos titulares dos dados, por escrito.   

 

5.5. Todos os materiais e mídias que veiculem as marcas ou logomarcas da AstraZeneca deverão ser previamente aprovadas por 

ela antes de sua publicação, divulgação ou exposição. Fica estabelecido que a utilização da marca, logomarca, bem como dos 

sinais distintivos, expressões de propaganda, entre outros que porventura tenham sido autorizados através do presente 

contrato, ou em correspondência específica emitida pela AstraZeneca, deverá ocorrer somente durante o prazo de vigência 

do presente contrato e para os fins nele previstos, sendo vedada a utilização após o seu término. 

 

5.6. A Patrocinada garante que, se e quando aplicável, toda propaganda, publicidade, peça, material ou mídia relativa a 

medicamentos de venda sob prescrição estará acessível e visível exclusivamente a profissionais habilitados a prescrever ou 

dispensar medicamentos. A Patrocinada ficará integralmente responsável pelo controle do acesso de não prescritores e não 

dispensadores a informações restritas a prescritores ou dispensadores. 

 

5.7. O Patrocínio ora formalizado não implica a perda da liberdade científica, ou de opinião dos colaboradores científicos e/ou da 

diretoria da Patrocinada, e da própria Patrocinada, que poderão executar suas atividades, emitir e publicar livremente 

opiniões e estudos sem qualquer ingerência da AstraZeneca. 

 

5.8. O patrocínio ora contratado não está condicionado à prescrição, dispensação e/ou compra de qualquer medicamento. 

 

 

6. Rescisão.  

 

6.1. Hipóteses de rescisão: 

 

a. Este Contrato poderá ser imotivadamente rescindido pela AstraZeneca, com aviso prévio de 30 (trinta dias) a qualquer 

tempo, não sendo devido a Patrocinada qualquer quantia ou indenização pela rescisão. A Patrocinada não poderá 

rescindir imotivadamente este Contrato. 

 

b. Qualquer das Partes poderá rescindir este Contrato por justa causa, a qualquer tempo e mediante notificação por escrito 

pela Parte Inocente, caso a outra parte venha a descumprir qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Contrato ou 

venha a descumprir qualquer obrigação legal vigente e aplicável a esta contratação, sem se limitar, a Lei Geral de Proteção 

de Dados e a Lei Antissuborno e Anticorrupção. 

 

6.2. Se qualquer das Partes rescindir este Contrato antes de efetuado todos os pagamentos do patrocínio, as parcelas remanescentes 

não serão pagas, e o Contrato se dará por quitado, salvo disposição diversa específica prevista neste Contrato. Nesta hipótese, 

as Partes negociarão de boa-fé e de acordo com o percentual do valor já pago, quais as contrapartidas que serão usufruídas 

pela AstraZeneca e qual o respectivo prazo de duração. 

 

6.3. Na ocorrência de um caso fortuito ou de força maior, em especial aqueles relacionados à saúde pública, as Partes acordam 

que deverão observar e cumprir com todos os protocolos e normas de segurança que sejam editados pelas autoridades 
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competentes, em todos os níveis, sejam elas locais, federais, internacionais ou supranacionais, incluindo, sem limitação, a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e a Organização Mundial da Saúde – OMS. 

 

a. Na ocorrência de um caso fortuito ou de força maior, as Partes poderão, mediante acordo específico e de boa fé, decidir 

pela suspensão das obrigações e dos direitos aqui estabelecidos, sem que isto gere qualquer responsabilidade adicional 

às mesmas O período de interrupção dos serviços, decorrentes de eventos caracterizados como força maior ou caso 

fortuito, será acrescido ao prazo contratual. Alternativamente, poderão as Partes negociar, de boa-fé, novas obrigações 

e/ou direitos em substituição ou complementação àqueles aqui estabelecidos. 

 

b. Se a razão impeditiva ou suas causas perdurarem por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos, qualquer uma das Partes 

poderá notificar à outra, por escrito, para o encerramento do presente Contrato, sem qualquer multa ou indenizações.  

 

 

7. Legislação e Políticas. As Partes se comprometem a respeitar e fazer respeitar toda legislação aplicável ao Objeto deste 

contrato, incluindo, mas não se limitando, às disposições específicas baixadas por Agências Reguladoras e por seus órgãos, tais como 

a ANVISA, bem como, quando aplicável, às determinações baixadas por entidades regulatórias de outros países, internacionais e 

supranacionais. Não obstante as leis e regulamentos em vigor, a AstraZeneca está obrigada a seguir suas políticas corporativas e de 

conduta, inclusive, mas não se limitando, a Política Global de Interações Éticas e o Código Interno de Boas Práticas em Ações de 

Vendas e Marketing no Brasil e no exterior, os quais a Patrocinada declara estar plenamente ciente. A AstraZeneca exige que seus 

patrocinados garantam, pelo menos, o mesmo nível de proteção conferido por tais políticas, e a Patrocinada neste ato expressamente 

declara que cumprirá com tal obrigação. 

 

 

8. Antissuborno e Anticorrupção. A Patrocinada, na realização do objeto deste contrato, deverá cumprir toda a legislação e 

regulamentação vigente referente à proteção antissuborno e anticorrupção, como por exemplo, mas não exclusivamente, a Lei 

12.846/13. Nesse sentido, as Partes declaram que não pagarão, se comprometerão a pagar ou autorizarão o pagamento de qualquer 

importância, nem doarão ou autorizarão a doação de qualquer coisa de valor visando a obtenção de vantagem impropria ou indevida 

para a outra Parte. A Patrocinada ainda se obriga a manter registros confiáveis e precisos para demonstrar o cumprimento das 

disposições da presente cláusula, obrigando-se ainda a apresentá-los ou disponibilizá-los à AstraZeneca dentro do prazo por esta 

fixado à época. Pela duração do evento aqui previsto e até 6 (seis) anos após o seu término, a Patrocinada se compromete, para os 

fins de auditoria e monitoramento de meu desempenho, a conceder à AstraZeneca, e/ou a outras empresas do Grupo AstraZeneca, 

seus respectivos consultores e a qualquer Autoridade Regulatória, o direito de acesso a dependências, pessoas e documentos ligados a 

ou decorrentes do evento aqui mencionado. 

 

 

9. Proteção de Dados. Caso, em razão do presente Contrato, a Patrocinada tenha acesso, receba, armazene, processe, 

transmita, compartilhe, ou de qualquer outra forma realize o tratamento de Dado Pessoal e/ou Dado Pessoal Sensível, conforme 

definido na legislação aplicável (os “Dados Pessoais”) de qualquer indivíduo, a Patrocinada deverá, sem prejuízo das demais 

disposições da lei:  

 

a. cumprir as leis de privacidade de dados em relação ao tratamento de Dados Pessoais objeto deste Contrato, naquilo que 

for aplicável; 

b. manter em absoluto sigilo todos os Dados Pessoais e informações que lhe tenham sido confiados, obrigação esta que 

subsistirá ao término deste Contrato; 

c. atender ou, sempre que possível, exceder as medidas de segurança da informação estabelecidas pelas leis de privacidade 

de dados e padrões do segmento/setor em que a Patrocinada atua;  

d. não reter quaisquer Dados Pessoais da AstraZeneca por um período superior ao necessário para o cumprimento das 

suas obrigações nos termos do Contrato, ou conforme necessário ou permitido pela lei aplicável; 
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e. colaborar com a AstraZeneca para que esta garanta o integral cumprimento das disposições previstas nas leis de 

proteção de dados pessoais. 

 

9.2. Não obstante todas as previsões acima, é certo que somente a Patrocinada ficará responsável pelo tratamento dos Dados 

Pessoais a que tiver acesso, e está obrigada a cumprir todos os requisitos exigidos pelas leis aplicáveis para tal atividade. Nesse 

sentido, a Patrocinada eximirá e defenderá a AstraZeneca de qualquer reclamação ou demanda judicial feita por quaisquer 

terceiros em relação ao tratamento de seus Dados Pessoais pela Patrocinada segundo este Contrato. 

 

 

10. Outras obrigações. (i) A eventual tolerância de uma das partes em relação ao descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição aqui contida, não constituirá novação nem renúncia da parte inocente, que poderá exigir o seu cumprimento integral a 

qualquer tempo; (ii) Este Contrato não poder ser cedido por uma das partes a terceiros sem o prévio, expresso, escrito, consentimento 

da outra parte; (iii) A Patrocinada não recomendará – ou iniciará discussão envolvendo – a utilização de quaisquer produtos não 

aprovados pela Agência Reguladora, nem estimulará a adoção de usos não aprovados para produtos aprovados pela Agência 

Reguladora, conforme determinado pela legislação sanitária em vigor. 

 

 

11. Penalidades. À parte que infringir este Contrato imputar-se-á o pagamento, à parte inocente, de multa não compensatória, 

cujo montante corresponda a 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial. 

 

 

12. Assinatura. As Partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e 

informáticos como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com a assinatura eletrônica ou certificação fora dos padrões 

ICP-BRASIL, conforme disposto pelo Art. 10 da Medida Provisória n.º 2.200/2001 em vigor no Brasil. 

 

 

13. Foro e Assinatura. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais 

controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando a qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja.  
 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco/ 
As assinaturas das Partes encontram-se na página seguinte] 
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E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 2 (duas) testemunhas 

abaixo indicadas, para que surta seus efeitos de direito. 

 

 

Cotia, 26 de agosto de 2022. 

 

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA. (“AstraZeneca”): 

 

 

____________________________________________ 

Representada por: Jorge Augusto Mazzei 

Cargo: Diretor Executivo de Assuntos Corporativos, 

Regulatório e Diagnósticos 

 

 

 

 

 

 

MOVIMENTO JUNTA RIO PELA SAÚDE (“Patrocinada”): 

 

 

____________________________________________ 

Representada por:       

Cargo:       

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Representada por:       

Cargo:       

 

Testemunhas: 

 

1. ___________________________________________ 

Nome:       

CPF/ME:        

 

 

2. ___________________________________________ 

Nome:       

CPF/ME:        

 

(esta página é parte integrante e indissociável do Contrato de Cota de Patrocínio assinado entre  

AstraZeneca do Brasil Ltda. e Movimento Junta Rio pela Saúde ) 

14283926701

Carolina Teixeira Elmara Perdigão

04537248688

Presidente 

Josier Marques Vilar

Ceo

Rodrigo Vilar
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